
INDICAÇÃO Nº 
2271
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine a adoção de providências com vistas à transferência simbólica, no dia 9 de julho de cada ano, da sede do Governo do Estado para o Município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

A transferência simbólica da sede do Governo não é novidade. O Decreto nº 50.499, de 26 de janeiro de 2006, que inspirou a Lei nº 15.049, de 18 de junho de 2013, determina “a transferência simbólica [...] da sede do Governo do Estado de São Paulo para o Município de Santos”, em homenagem a José Bonifácio de Andrada e Silva, Patriarca da Independência.

A Resolução nº 802, de 8 de dezembro de 1999, por sua vez, dispôs sobre a transferência da sede do Poder Legislativo, nos dias 21, 22 e 23 de janeiro de 2000, para o Município de São Vicente, primeira cidade brasileira, por ocasião das comemorações do V Centenário do Descobrimento do Brasil, justificando que os Poderes Executivo e Judiciário também pretendiam fazer o mesmo.

Tendo em vista os precedentes legais supracitados e imbuído do mesmo espírito cívico que inspirou seus legisladores, reconhecendo a importância histórica da Revolução Constitucionalista de 1932, indico que a sede do Governo do Estado seja transferida, simbolicamente, no dia 9 de julho de cada ano, para o Município de Cruzeiro, devido às seguintes razões.

A importância histórica do Município de Cruzeiro para a Revolução de 1932 foi reconhecida oficialmente pela Lei nº 13.203, de 10 de setembro de 2008, que instituiu o “Dia de Outorga ao Município de Cruzeiro do Título Honorífico de Capital da Revolução Constitucionalista de 1932”.

O Município, devido a sua posição geográfica privilegiada, que colocou suas terras no centro do conflito, foi palco de inúmeras batalhas entre tropas paulistas e federais.

O armistício que pôs fim ao conflito foi assinado em 2 de outubro de 1932 em Cruzeiro.

Por fim, o Município tem demonstrado interesse em preservar a história da Revolução de 1932, por meio de cerimônias cívicas, realizadas, anualmente, no dia 9 de julho, com a presença de pessoas ilustres, dentre as quais se destacam os participantes da tradicional Caminhada 9 de Julho, que percorrem mais de 900 quilômetros por vários Municípios até Cruzeiro.

Nesta conformidade, apresento esta Indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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